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Estado do Pararia 

DECRETO N.o 232 
Concede permissão de uso a ASSENU- Associação 

dos Servidores Municipais de Umuarama, 'da can 

tina localizada no pavimento superior do Paço 

da Amizade, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no' uso de 

aas atribuiç6es legais, com arrimo no § 39, do art. 108, da Lei Complementar n9. 

2, de 18 de junho de 1973; Lei Orgânica dos Municipios, 

CONSIDERANDO que a ASSEM- Associáção dos Servidores Municipais 

Umuarama, entidade sem fins lucrativos, que congrega os Servidores da Municipa 

idade, postula a instalação de uma lanchonete na cantina localizada no pavimento 

Iperior do Paço da Amizade, objetivando, principalmente, o atendimento aos fun-

tonários, com lanches, salgadinhos, refrigerantes e cigarros; 

CONSIDERANDO que a instalação dessa lanchonete virá de encontro, 

lclusive, para atender ao Aplico em geral que, não raras vezes, aflui em grande 

-*mero à.  Biblioteca Panca Münicipal e ao Anfiteatro, 

DECRETA: 

.Art. 19  - Fica concedida perMissãoi  a titulo precârio,..a ASSEMW 

isociação dos Servidores Municipais de:U.ffivarama, para inst r lanchonete na can 

ns exclusivos de exiStente no pavimento superior do Paço da Amizade, 

tendimento com lanches, salgadinhos,, refrigerantes - e 

Art. 29  - Revogam-se as disposiç6es e cont ario. 

EDIFICIO BA REFEITURA MUNICIPAL DE 	4 	ESTADO DO PARANA, 

)s 20 de outubro de 1982. 
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